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pDECRETO/GP N.º 388, de 12 de Março de 2026. 

“Institui a Comissão Intersetorial do 
Sistema Nacional de Atendimento 
Socioeducativo (SINASE), e dá outras 
providências.” 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 que dispõe sobre o Estatuto da 

Criança e do Adolescente (ECA);  

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, que institui o Sistema Nacional 

de Atendimento Socioeducativo (SINASE) e regulamenta a execução das medidas socioeducativas 

destinadas a adolescente que pratique ato infracional;  

CONSIDERANDO que o acompanhamento e a avaliação do Sistema Nacional de Atendimento 

Socioeducativo (SINASE) requerem esforços conjuntos dos diversos órgãos envolvidos na aplicação, 

no cumprimento das medidas socioeducativas e no atendimento aos adolescentes;  

O Sr. Lucas Tadeu de Oliveira, Prefeito Municipal de Souto Soares, Estado da Bahia, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela lei, 

DECRETA: 

Art.1º Fica instituído, no âmbito do Município de Souto Soares, a Comissão Intersetorial do Sistema 

Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE), com a finalidade de articular as políticas 

governamentais e elaborar estratégias conjuntas para o desenvolvimento de ações relativas à execução 

de medidas socioeducativas, de que trata a Lei nº 8.069, de 13 de julho De 1990. 

Art.2º Fica a Secretaria Municipal de Assistência Social, responsável pela articulação entre os 

seguimentos que compõem a Comissão, não isentando a responsabilidade das demais secretarias 

municipais de acordo com as respectivas Políticas Públicas. 

Art.3º São atribuições da Comissão Intersetorial do Sinase:  

I - realizar reuniões mensais para tratar de assuntos relativos a à execução de medidas socioeducativas;  

II - participar do processo de planejamento das ações relativas à execução de medidas socioeducativas, 

assim como assegurar a previsão de recursos necessários ao atendimento socioeducativo;  
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III - garantir um espaço de articulação, planejamento e acompanhamento das ações desenvolvidas no 

atendimento socioeducativo, promovendo a transversalidade das políticas intersetoriais no Atendimento 

Socioeducativo;  

IV - contribuir para o levantamento e a consolidação das informações, subsidiando o órgão gestor 

municipal na operacionalização e na avaliação das ações implantadas e na implementação das políticas 

públicas voltadas para os adolescentes em conflito com a lei.  

Art. 4º A Comissão Intersetorial será constituída por um representante, titular e um suplente, de cada 

órgão e entidade a seguir indicados: 

I - Secretaria Municipal de Assistência Social - CRAS:  

Titular: Mirela Varjão; 

Suplente: Mayara Araújo; 

II - Secretaria Municipal de Assistência Social - CREAS:  

Titular: Marcela Martins; 

Suplente: Ravena Pires Barbosa; 

 III - Secretaria Municipal de Saúde: 

 Titular: Camila Souza Araújo; 

Suplente: Helem de Oliveira Souza; 

IV - Secretaria Municipal de Educação: 

Titular: Ana Claudia Araújo Santos; 

 Suplente: Joelma Constantina; 

V – Representantes de entidades da sociedade civil: 

 Titular: Fernando José de Alcantara; 

Suplente: Eva Rosa da Anunciação; 

VI – Representantes do CMDCA: 

 Titular: Diogo Oliveira dos Anjos; 
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Suplente: Fabiola Rosa; 

VII – Representantes do Conselho Tutelar: 

Titular: Iann Thanara Alves Neves; 

Suplente: Thamires Gaspar Xavier; 

Art. 5º A participação na Comissão Intersetorial é considerada prestação de serviço público relevante, 

não remunerada. 

 Art.6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Publique-se, registre-se e cumpre-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Souto Soares, Bahia, 12 de Março de 2026. 
 
 

Lucas Tadeu de Oliveira 
Prefeito Municipal 
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